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MODIFICA A REDAÇÃO DO PARÁGRAFO 5°, DO ARTIGO 28, DA LEI ORGÂNICA DO
MUNICÍPIO DE LADÁRIO-MS, PROMULGADA EM 05/04/1990

MODIFICA A REDAÇÃO DO PARÁGRAFO 5°, DO ARTIGO 28, DA LEI ORGÂNICA DO
MUNICÍPIO DE LADÁRIO-MS, PROMULGADA EM 05/04/1990
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